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EXECUTIVO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

Recebi os autos do Processo Administrativo nº 144/2025, referente ao Pregão Presencial 
nº 007/2025, devidamente instruídos e acompanhados do Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica do Município, o qual analisou de forma técnica, objetiva e 
fundamentada a legalidade e a conveniência administrativa do prosseguimento do 
certame. 

ACOLHO integralmente o Parecer Jurídico, adotando-o como fundamento desta 
decisão, nos termos do art. 71, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, por seus próprios 
e jurídicos fundamentos. 

Diante da constatação de que o resultado do certame não atende ao princípio da 
vantajosidade previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, em razão da apresentação de 
proposta com valores superiores aos praticados no mercado local, DETERMINO a 
REVOGAÇÃO do Pregão Presencial nº 007/2025, por motivo de conveniência e 
oportunidade administrativa. 

DETERMINO, ainda, que seja assegurada aos interessados a oportunidade de 
contraditório e ampla defesa, com a devida intimação para eventual interposição de 
recurso administrativo, nos termos do art. 165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Após o cumprimento das formalidades legais, retornem os autos para adoção das 
providências administrativas subsequentes, observada a legislação vigente e o interesse 
público. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 

Aral Moreira/MS, 20 de janeiro de 2026. 

 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE REVOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2025 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2025 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA/MS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
bem como no parecer jurídico constante dos autos do Processo Administrativo nº 
144/2025, 

CONSIDERANDO que o referido procedimento licitatório foi instaurado com a finalidade 
de promover o registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas 
destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Aral Moreira/MS; 

CONSIDERANDO que, ao final do certame, verificou-se o comparecimento de apenas um 
licitante, cuja proposta apresentada consignou valores superiores aos preços praticados 
no mercado local, conforme demonstrado por pesquisas e cotações devidamente juntadas 
aos autos; 

CONSIDERANDO que a eventual adjudicação do objeto nas condições apresentadas 
implicaria afronta aos princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais 
vantajosa, previstos no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a adjudicação e a homologação não constituem atos vinculados, 
sendo lícito à Administração Pública, por juízo de conveniência e oportunidade, deixar de 
adjudicar o objeto quando o resultado do certame se revelar desvantajoso ao interesse 
público; 

CONSIDERANDO que não houve adjudicação nem homologação do certame, inexistindo 
direito subjetivo dos licitantes à contratação; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico exarado pela Procuradoria Jurídica do Município, que 
atestou a legalidade da revogação do certame, com respaldo na legislação vigente e na 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal; 

RESOLVE: 

REVOGAR o Pregão Presencial nº 007/2025, instaurado no âmbito do Processo 
Administrativo nº 144/2025, por motivo de conveniência e oportunidade 
administrativa, em razão da ausência de proposta vantajosa à Administração, 
devidamente demonstrada nos autos. 



ANO XVII Nº 2830 Quarta-Feira 21 de Janeiro de 2026 

R. Bento Marques, 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 
Email: gabinete@aralmoreira.ms.gov.br 

3 

Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 
 
 
  

 

DETERMINA-SE que sejam realizadas todas as comunicações legais aos interessados, 
com a devida oportunização do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 
165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como as publicações 
oficiais cabíveis. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 

Aral Moreira/MS, 20 de janeiro de 2026. 

 

 
 

(Assinado no original) 
ELAINE APARECIDA SOLIGO 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANO XVII Nº 2830 Quarta-Feira 21 de Janeiro de 2026 

R. Bento Marques, 795 - centro. 
Aral Moreira - MS. 
CEP 79930-000. 
Email: gabinete@aralmoreira.ms.gov.br 

4 

Órgão de divulgação oficial do município – Criado pela lei nº 688/2009 
 

 
 
 
  

 

LEGISLATIVO 
 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Presidente da Câmara de Aral Moreira - MS, usando de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Inciso IV, Art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR 
e HOMOLOGAR e tornar público aos interessados o seguinte resultado: 
 
PROCESSO Nº: 001/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa de consultoria e assessoria para prestação de serviço 
técnico especializado em compras governamentais, especialmente em arranjos 
institucionais, licitações e contratos, para atender a Câmara Municipal de Aral Moreira – 
MS. 
 
Vencedor(es): JWP ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (CNPJ 59.831187/0001-18), 
itens: 1, totalizando R$ R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais). 
 

  Câmara Municipal de Aral Moreira - MS, 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 

(Assinado no original) 
CAMILLA DE OLIVEIRA FATALA LEITE 

Presidente da Câmara Municipal de Aral Moreira 
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EXTRATO DO CONTRATO 

 
Processo nº 001/2026 
Inexigibilidade nº 001/2026 
Contrato nº 001/2026 
 
Partes: CAMARA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA - MS e a Empresa JWP 
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 
 
Objeto: Contratação de empresa de consultoria e assessoria para prestação de serviço 
técnico especializado em compras governamentais, especialmente em arranjos 
institucionais, licitações e contratos, para atender a Câmara Municipal de Aral Moreira – 
MS. 
Valor: R$ 105.600,00 ( cento e cinco mil e seiscentos reais). 
Vigência: 20/01/2026 à 19/01/2027 
Data da Assinatura: 21/01/2026 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21 e LC 123/2006. 
 
 
Assinam: Camilla De Oliveira Fatala Leite, pela contratante  
                 Joelse Waldir Pinheiro, pela contratada. 
            

 Câmara Municipal de Aral Moreira - MS, 20 de janeiro de 2026. 
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